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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 124/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Em nome do interesse público, encaminho o presente Projeto de Lei nº 124/2025, que visa estabelecer autorização legislativa para que o Município adquira um terreno no Bairro Brasil Para Cristo.
O imóvel em questão pertence à Sra. Cássia Beirsdorf Hellvig, e sua aquisição tem como objetivo a implantação de equipamentos destinados à armazenagem e distribuição de água pelo serviço municipal de abastecimento. A localização do terreno é estratégica, pois sua altitude permite que, após o bombeamento, a água seja distribuída por gravidade, facilitando o atendimento eficiente às residências da região.
Cabe ressaltar que, na verdade, serão adquiridos dois terrenos lindeiros, sendo que um deles está sendo tratado em outro processo independente.
A ampliação da capacidade de abastecimento de água potável para a população é uma meta prioritária, e essa aquisição se soma aos esforços já empreendidos para atingir esse objetivo. Embora essa iniciativa não seja a única ação voltada para o fortalecimento do sistema de abastecimento, representa um avanço significativo na busca por soluções sustentáveis e eficazes para atender à comunidade.
Anexamos os documentos já expedidos em cumprimento à decisão do Poder Executivo.
Certo de contar com o vosso apoio na apreciação e aprovação deste projeto de lei, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 04 de julho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 124, DE 04 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) terreno da Sra. Cássia Raquel Beiersdorf Hellwig.

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) terreno da Sra. Cássia Raquel Beiersdorf Hellwig.
Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) terreno com área superficial de setecentos e setenta metros quadrados e sessenta centímetros quadrados (770,64), sem benfeitorias, com frente para a Rua Imigrantes, lote 8, localizado no Bairro Brasil para Cristo, neste Município.
Parágrafo Único: O terreno a ser adquirido possui a Matrícula nº 134.009, fls. 1, Registro de Imóveis – Pelotas – RS – 1ª Zona, Livro nº 2 – Registro Geral.  
Art. 3º O valor a ser pago pelo Município, pelo terreno a ser adquirido, de que trata o artigo 2º desta Lei é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
Art. 4º O terreno a ser adquirido será posteriormente destinado para ser utilizado para instalação de equipamentos para armazenagem e distribuição de água potável pelo Município. 	 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente. 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 04 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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